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PROJETO DE EMENDA A LOM N° 2/2019 

Altera o  art.  80-A da Lei Orgânica Municipal para 

regular a nomeação dos cargos de provimento em 

comissão.  

Art.  12 0  art.  80-A da Lei Orgânica do Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art.  80-A É vedada a nomeação para cargos de provimento em comissão de pessoas que se 

enquadrem nos casos de inelegibilidade descritos no inciso I do  art.  12 da Lei Complementar 

Federal n° 64, de 18 de maio de 1990. 

Parágrafo único. A certidão que ateste a inexistência de causa de inelegibilidade deverá ser 

publicada com o ato de nomeação.  

Art.  220 Chefe do Poder Executivo, o Presidente da Câmara Municipal, os dirigentes das 

autarquias e fundações públicas, dentro do prazo de noventa dias, contados da publicação desta 

Emenda, promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de cargo de provimento em comissão 

que se enquadrem nos casos do inciso I do  art.  12 da Lei Complementar Federal n° 64, de 18 de 

maio de 1990.  

Art.  39  Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Pago da Liberdade, 30 de outubro de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 	 r9PV 
• 

A alteração do  art.  80-A da Lei Orgânica Municipal é necessária de forma 
restringir a nomeação apenas aos casos inseridos na Lei Complementar Federal n° 64/1990 pela 
Lei da Ficha Limpa (Lei Complementar Federal n° 135/2010) referentes a perda de mandato e/ou 
condenações  (art.  1°, inciso I, da Lei Complementar Federal n° 64/1990). 

A atual redação do  art.  80-A acaba por desvirtuar o intuito da inclusão de tal 
dispositivo na Lei Orgânica, ampliando a vedação para os casos de desincompatibilização, ou 
seja, para aquelas situações em que é necessário o afastamento de determinado cargo, 
mandato ou função para concorrer a mandato  politico,  podendo atingir pessoas que não 
ostentam condenações. 

Paço da Liberdade, 30 de outubro de 2019. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR N° 64,  DE 18 DE MAIO DE 1990 

Mensagem de veto  

(Vide Constituição  art.  14  §9) 

Texto compilado  

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art.  1° São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos; 

Municipais quc hajam perdido os respectivos mandatos por infringencia do disposto no  art  65,  1 c II,  da Constituição 

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras 
Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por infringência do disposto nos incisos I e II do  art.  55 da 
Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis 
Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente 
do mandato para o qual foram eleitos e nos oito ainos subseqüentes ao término da legislatura; 	(Redação dada  pela 
LCP 81,  de 13/04/94) 

c) o Govcrnador c o Vicc Covcrnador  dc  Estado c do Distrito Fcdcral, o Prcfcito c o Vicc Prefeito que perdcrcm 
ccus cargos cictivos por infringéncia a dispositivo da Constituição Estadual da Lci Orgânica do Distrito Federal ou da 
Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o poriodo remanoscentc c nos 3 (tr6s) anos 
subscqüentes ao término do mandato para o qual tcnham sido eleitos;  

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem 
seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei 
Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 
subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 	(Redação dada  pela Lei Complementar n°  135  
de 2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa rcpresentação julgada procedonte pola Justiça Eleitoral, transitada cm 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou  
politico,  para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) 
anos seguintes; 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 135,  de 2010) 

• c) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada om julgado, pela prática de crime contra a 
economia popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio público, o mercado financeiro, pelo tráfico do 
entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo prazo  dc  3  (tits)  anos, após o cumprimento da pena; 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por orgão judicial colegiado, desde a 
condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada  pela 
Lei Complementar n° 135,  de 2010) 

Estabelece, de acordo com o  art.  14, § 90  da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos 
de cessação, e determina outras providências. 



1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 	(Incluido  pela Lei 
Complementar n° 135,  de 2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que  re  
/ 

falência; 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 135,  de 2010)  

1  i,  
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4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 1 

2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o 
exercício de função pública; 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 135,  de 2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Incluido  pela Lei Complementar n° 135,  de 2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins., racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 	(Incluido  pela Lei 
Complementar n° 135,  de 2010) 

8. de redução à condição análoga à de escravo; 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 135,  de 2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 135,  de 2010) 

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 135, de 

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 135,  de 2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício  dc  cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
: 

apreciação do Poder Judiciário, para as eleições que  so  realizarem nos 5 (ciRc,o) anos seguintes, contados a partir 
da data da decisão; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competente, salvo 
se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos 
seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do  art.  71 da Constituição Federal, a 
todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; 	(Redação 
dada pela Lei Complementar n° 135 de 2010) 

ireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a 

as cleiçãos que se realizarem nos 3  (tits)  anos seguintes ao tormino do seu mandato ou do período do sua 
permanôncia no cargo; 

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a 
terceiros, pelo abuso do poder econômico ou  politico,  que forem condenados em decisão transitada em julgado ou 
proferida por árgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as 
que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 135,  de 2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham sido ou estejam sendo objeto 
de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva 
decretação, cargo ou função de direção, administração ou representação, enquanto não forem exonerados de 
qualquer responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça 
Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 
campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou 
do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 135,  de 2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 135,  de 2010) 



k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, os membros do 
Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a 
seus mandatos desde o oferecimento de representação ou petiçãõ capaz de autorizar a abertura de processo.. 
infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou ViAluk,-, 
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Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para qual 	
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foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da legislatura; 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 5, de 	7- 
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I) os que forem condenados á suspensão dos direitos  politicos,  em decisào transitada em julgado ou proferida Por . 
órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio \públicofLS.  e 
enriquecimento ilicito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena; 	(incluído  pela Lei Complementar n° 135,  de 2010) 

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, 
em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou 
suspenso pelo Poder Judiciário; (Incluído  pela Lei Complementar n° 135,  de 2010) 

n) os que forem condenados, em deCisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em 
razão de terem desfeito ou simulado desfazer vinculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 
inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude; 	(Incluído  pela Lei Complementar 
n°135 de 2010) 

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 
8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; 	(Incluído 
pela Lei Complementar n° 135,  de 2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações eleitorais tidas por ilegais por 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a 
decisão, observando-se o procedimento previsto no  art.  22; 	.(Incluído  pela Lei Complementar n° 135,  de 2010) 

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados compulsoriamente por decisão 
sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária 
na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 
135  de 2010) 

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções: 

1. os Ministros de Estado: 

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da República; 

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República; 

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República; 

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica; 

8. os Magistrados; 

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público; 

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios; 

11. os Interventores Federais; 

12, os Secretários de Estado; 

13. os Prefeitos Municipais; ' 
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